Decreto nº 2.262, de 08 de janeiro de 2009.
Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município de Taquari-RS.


IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
DECRETA:

Art. 1º É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município de Taquari-RS, no valor de:



I – R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos). 


Art. 2º O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro de 2009.
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                                                                                                            Prefeito Municipal
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